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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10875.723288/2021-91

ACORDAO 3301-014.543 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DUCOCO ALIMENTOS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/08/2016 a 30/06/2019
IPI. CALCULO DO IMPOSTO.

O valor do imposto sobre produtos industrializados é calculado mediante
aplicacdo das aliquotas, constantes da Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI),
sobre o valor tributdvel dos produtos.

N3ao ha que se falar em exclusao de notas relativas as saidas com
suspensdo, uma vez que referidas saidas ndo compuseram a base de
calculo apurada pela fiscalizacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso voluntario, vencido o Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, que dele ndo conhecia.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/08/2016 a 30/06/2019
			 
				 IPI. CÁLCULO DO IMPOSTO. 
				 O valor do imposto sobre produtos industrializados é calculado mediante aplicação das alíquotas, constantes da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), sobre o valor tributável dos produtos.
				 Não há que se falar em exclusão de notas relativas às saídas com suspensão, uma vez que referidas saídas não compuseram a base de cálculo apurada pela fiscalização. 
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencido o Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, que dele não conhecia.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Para fins de economia processual, adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 RELATÓRIO 
		 O estabelecimento acima qualificado, DUCOCO ALIMENTOS S/A (doravante denominado Ducoco), foi autuado pela saída de produtos tributados, sem lançamento do imposto sobre produtos industrializados, por erro na aplicação da alíquota desse imposto, conforme Relatório de Ação Fiscal (RAF), referente a fatos geradores compreendidos entre 1°/8/2016 e 30/6/2019. A referida autuação resultou na exigência de crédito tributário no valor de R$ 1.904.576,35, na data da autuação, incluídos neste valor juros de mora e multa proporcional de 150% conforme auto de infração (AI) das fls. 630/660. Fazem parte do referido AI todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.
		 Conforme o RAF (fls. 621/629) tem-se, resumidamente, o que segue.
		 Ducoco apresentara pedidos eletrônicos de ressarcimento (PERs) relativos aos períodos de apuração do 4° trimestre de 2015 ao 2° trimestre de 2019 e, por entender que estava havendo grande demora na análise de seus pedidos, ingressou com mandado de segurança (processo n° 5008593-83.2020.4.03.6119) solicitando a sua análise, o que foi concedido em medida judicial.
		 Assim, foi procedida a análise de seus PERs.
		 O estabelecimento interessado produz, principalmente, os seguintes produtos:
		 água de coco e leite de coco (classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI – nos códigos 2009.89.21 e 2009.89.90), produtos sujeitos à alíquota zero de IPI;
		 coco ralado (TIPI 0801.11.00), sujeito à alíquota zero de IPI (no Ex da classificação fiscal, acondicionados em embalagens de apresentação);
		 óleo de coco (TIPI 1513.19.00), com alíquota zero de IPI;
		 isotônico; bebida leite de coco com chocolate; bebida leite Ducoco original etc(TIPI 2202.99.00), produto sujeito à alíquota de 4% de IPI.
		 Observa-se que as saídas desse último produto estão sujeitas à alíquota de 4% de IPI e o interessado não destacou o imposto e não efetuou a devida tributação de IPI do produto (às folhas 174 a 215 do processo constam as notas fiscais tributadas incorretamente à alíquota “0”).
		 O interessado alegou apenas problemas de parametrização de sistema para justificar o ocorrido.
		 Dessa forma, foi necessária a reconstituição da escrita fiscal de IPI, conforme planilha PLAN 1 – RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA FISCAL DE IPI (fls. 511/512).
		 Por sua vez, a planilha PLAN 2 – NOTAS FISCAIS TRIBUTADAS INCORRETAMENTE detalha os valores das omissões de tributação (fls. 513/620).
		 Destaca o RAF que o estorno do crédito de IPI correspondente ao período dos PERs foi realizado no mês de setembro de 2019.
		 Devido ao erro na aplicação de valor de alíquota, surgiram os valores objeto do lançamento aqui em litígio.
		 O RAF repete que, intimado a esclarecer o motivo de não destacar corretamente o valor do IPI devido e, consequentemente, de não efetuar os recolhimentos necessários aos cofres públicos, Ducoco informou apenas que houve problemas na parametrização de sistema.
		 Para o autor do procedimento fiscal não é possível considerar que houve um mero erro, um mero esquecimento. Que se está diante de valores de magnitude acima de meio milhão de reais, precisamente R$ 741.668,34, os quais não passam despercebidos numa empresa.
		 Que fosse uma ou algumas notas fiscais que deixaram de ser tributadas, poderia ser aventada a possibilidade de mero erro não intencional. Mas, no caso, foram mais de 4.000 notas fiscais que não foram submetidas ao destaque de IPI.
		 Assim, a autoridade fiscal entende que não há dúvida de que deve ser aplicada a multa de ofício qualificada, no valor de 150%, e devem ser solidarizados os responsáveis pelos fatos ocorridos, conforme determina a legislação e com base no estatuto social e atas existentes.
		 Afirma o Auditor-Fiscal que, caso se entendesse a situação como mero erro, desprovido da real intenção, estar-se-ia sendo ingênuo.
		 Que, inclusive o interessado buscou o Poder Judiciário para conseguir seu ressarcimento indevido. O Auditor-Fiscal considera uma situação muito grave, visto que o interessado, além de não pagar o que devia à União, ainda tentou obter recursos públicos indevidamente. Que é impossível entender que o interessado desconhecia o fato de que, por um período de quase três anos, deixou de destacar IPI em mais de quatro mil notas fiscais.
		 Assim, também passam a integrar o polo passivo do AI as pessoas físicas que a autoridade entende serem responsáveis pelas omissões de tributação, visto que uma pessoa jurídica não pensa, não fala, não age, a não ser pela ação de pessoas físicas.
		 Destaca o RAF que não foi constatada situação de desvio de recurso em favor de terceiros, pessoas físicas, administradores da PJ, mas sim, benefício direto da pessoa jurídica, que consiste em benefício das pessoas que efetivamente “mandam” na PJ. Em razão disso, o embasamento legal utilizado foi o art. 124, II c/c art. 135, III do Código Tributário Nacional – CTN (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966).
		 Dessa forma, constam também no polo passivo da autuação as seguintes pessoas, todas por responsabilidade solidária de direito:
		 /
		 Informa o RAF que também seria formalizado processo de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 Os sujeitos passivos foram cientificados do AI e apresentaram suas impugnações, acompanhadas de documentos, conforme tabela abaixo.
		 /
		 /
		 Em sua impugnação, Ducoco alega, sucintamente, o que segue.
		 Que foi utilizada uma base de cálculo equivocada para apurar o imposto supostamente devido e que foram incluídos os valores dos pedidos de ressarcimento de IPI apresentados em setembro de 2019 como se débitos de IPI fossem, o que acabou por majorar o IPI devido pela impugnante e maculando a validade do lançamento efetuado.
		 Que a aplicação de multa qualificada no percentual de 150% deve ser baseada em farta comprovação documental levantada durante o procedimento fiscalizatório, indicando, inequivocamente, a ocorrência de fraude em conduta dolosa, o que não se observa no caso.
		 A impugnante aponta que reanalisou as notas fiscais e, para os produtos classificados no código NCM 2202.99.00, chegou a um valor de IPI devido de apenas R$ 455.931,53. Que tal diferença foi devido ao fato de o Auditor-Fiscal ter aplicado a alíquota de 4% sobre o valor total dos produtos constantes dos documentos fiscais, ignorando que na mesma nota fiscal havia produtos sujeitos à alíquota de 4% e outros sujeitos à alíquota zero. Apresenta memórias de cálculo.
		 Dessa forma, alegando ainda que a multa a ser aplicada deveria ser no valor de 75%, traz seus valores de apuração:
		 /
		 Assim, considerando a nova apuração realizada, alega ser necessário o cancelamento integral do AI e a realização de um novo lançamento diante da adoção de critérios e parâmetros totalmente equivocados inicialmente feitos pela Fiscalização.
		 Alternativamente, requer a baixa em diligência do processo para recálculo do crédito supostamente devido.
		 No item IV de sua impugnação, alega conclusões desprovidas de fundamentação, discricionaridade da atuação fiscal e ofensa a princípios constitucionais e legais.
		 Afirma que a acusação de que a impugnante agiu com dolo e intuito fraudulento não merece prosperar, pois se baseia em conclusões precipitadas e sem qualquer fundamentação em provas; que não houve comprovação documental inequívoca de que o erro em causa fora cometido com intenção de fraudar o Erário.
		 Traz que não há qualquer comprovação da prática de sonegação, fraude ou conluio por parte da impugnante. Que a Fiscalização se baseou em mera presunção/opinião, sem suporte fático, tampouco documental.
		 A impugnante reafirma que cometeu um equívoco quando da aplicação da alíquota do IPI para determinados produtos e, apesar de ser um montante considerável em valores absolutos, as vendas de tais produtos representam apenas 1,42% do seu faturamento.
		 Relembra que o simples não pagamento de tributos, isto é, a inadimplência fiscal, não passa de um descumprimento administrativo de natureza não criminal. Que deixar de pagar tributo não é crime, ou seja, não equivale à sonegação fiscal.
		 Repisa que não houve dolo; que houve um equívoco na aplicação da alíquota de IPI por uma interpretação incorreta da TIPI que, consequentemente, levou a uma parametrização incorreta do seu sistema. Que tal erro passou despercebido, pois os produtos que deveriam ser tributados à alíquota de 4% representam muito pouco em termos de seu faturamento (apenas 1,42%), e ainda menos no total de notas fiscais emitidas no período.
		 Que não há como se admitir como fundamento para aplicação da multa qualificada uma simples opinião do agente público, que não embasou seu posicionamento em qualquer documento ou informação.
		 Afirma que a aplicação de multa qualificada no percentual de 150% somente pode ser feita em situações de comprovada fraude ou dolo, não podendo prosperar, sob o ponto de vista constitucional, legal e moral, dada a ausência de suporte para sua manutenção e desprovimento de razoabilidade, motivação e moralidade para sua aplicação.
		 Já no item V de sua impugnação traz argumentos acerca da multa qualificada em 150% ser abusiva, de caráter confiscatório e ausência de legalidade na sanção equivocadamente aplicada.
		 Alega que a justificativa para a qualificação da multa se baseia em presunção sem base alguma; que seu fundamento é vago, genérico e não possui relação alguma com suposto cometimento de fraude. Traz excerto de acórdãos do Carf em que este se manifesta pela imprescindibilidade de prova cabal minuciosa do ato doloso fraudulento; que mero indício não é suficiente para comprovar o dolo. Lastreia seus argumentos com manifestações de juristas e doutrinadores que vão no mesmo sentido.
		 Que, no caso em tela, não foi apresentada prova alguma que evidencie a conduta fraudulenta com dolo; que o que ocorreu foi o cometimento de um erro em decorrência de um equívoco na parametrização de sistema da impugnante, mas que não houve a comprovação de que tal erro foi intencional, com dolo de sonegação ou fraude.
		 Que entende ser inconstitucional, por ter efeito confiscatório, a aplicação de multa de 150%, devendo ser, caso seus argumentos não sejam suficientes a afastar a qualificação da multa, reduzida ao patamar de 100% do valor do tributo não recolhido.
		 Finaliza com seus pedidos:
		 a) de cancelamento integral do lançamento, tendo em vista ter se baseado em premissas equivocadas, distorcendo, para maior, o valor indevidamente cobrado;
		 b) subsidiariamente, não sendo esse o entendimento dos julgadores, que sejam cancelados os lançamentos efetuados pelo Auditor-Fiscal e se considere como devido, a título de IPI, apenas e tão somente os valores que apresenta (de R$ 455.931,53), afastando-se a multa qualificada no percentual de 150% e adequando-a ao percentual de 75%, frente à ausência de comprovação de dolo ou fraude cometida pela impugnante;
		 c) especificamente quanto à multa aplicada, caso se entenda que houve conduta dolosa, que o valor nunca ultrapasse o valor de 100% do tributo não recolhido, sob pena de se caracterizar como confiscatória;
		 d) sendo necessário esclarecimento adicional quanto ao valor de IPI efetivamente devido, requer que o processo seja baixado em diligência para novo cálculo do valor pretensamente devido a título de IPI e, havendo controvérsia quanto aos novos valores apresentados pelas autoridades fiscais, requer que seja deferida prova pericial e seja concedida a possibilidade de apresentar assistente técnico para dirimir eventuais diferenças apontadas entre as partes.
		 Por sua vez, as alegações trazidas por Flávio seguem abaixo resumidas.
		 Traz que exerceu a função de Diretor Presidente da Ducoco até 21/7/2020, quando apresentou seu ato de renúncia, deixando de exercer qualquer cargo na empresa.
		 Contudo, aponta que as alegações trazidas pelo Auditor autuante, de que uma pessoa jurídica não pensa, não fala, não age, a não ser pelas ações de pessoas físicas, não é determinante para imputação de sua responsabilidade solidária. Que a argumentação do Auditor ignora que o patrimônio da pessoa jurídica não se cofunde com o patrimônio de seus administradores, sócios ou gerentes.
		 Traz que o artigo 124, II do CTN, invocado para sua responsabilização, exige lei para tal.
		 Que o Auditor teria se lastreado no artigo 80 da Lei n° 4.502, de 1964. Entretanto, o impugnante aponta que tal dispositivo em nenhum momento atribui responsabilidade solidária a sócio, administrador, gerente, diretor ou representante legal de pessoa jurídica de direito privado por tributo não recolhido.
		 Quanto à imputação lastreada no artigo 135, III do CTN, alega que o Auditor não apontou qual teria sido a conduta praticada com excesso de poderes, infração à lei ou a estatuto da pessoa jurídica autuada.
		 Acrescenta que o Auditor sequer analisou a descrição do cargo exercido pelo impugnante na Ducoco de modo a verificar quem teria competência, em tese, para a prática de algum ilícito tributário. Que, na qualidade de Diretor Presidente, não lhe competia qualquer gestão direta ou indireta sobre as questões contábeis e fiscais de Ducoco, que competiam ao Diretor Financeiro.
		 As impugnações de Daniela, Eduardo e Marta são, em sua essência, idênticas e seguem resumidas.
		 Apontam que apenas exerceram única e exclusivamente função de membro do Conselho de Administração (CA), responsável, tão somente, pelas macroestratégias de negócios de Ducoco. Que a atribuição primordial do CA delimita-se a orientar e supervisionar o desempenho da sociedade, apontando orientações consultivas de forma ampla, nunca adentrando aos detalhes operacionais de Ducoco. Que os impugnantes não possuíam qualquer ingerência, nem mesmo indireta, quanto aos atos e procedimentos relacionados às obrigações tributárias cotidianas da empresa autuada.
		 Alegam que a Autoridade autuante em momento algum demonstra que tenham praticado qualquer ato com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto; que deveria ter demonstrado e comprovado que os impugnantes exerciam cargo de diretoria, gerência ou representação na Ducoco. Os impugnantes apontam que a sua responsabilização solidária é baseada em presunções não previstas em lei e desprovidas de motivação e, portanto, deve ser reconhecida a nulidade do AI.
		 Repisam que não exerciam qualquer cargo de diretoria, gerência ou representação na empresa autuada, que não possuíam qualquer ingerência quanto aos atos e procedimentos relacionados às obrigações tributárias cotidianas de Ducoco; que figuraram única e exclusivamente, como membros do CA. Apontam que cabe ao Diretor Financeiro a prática de todos os atos da rotina administrativa, próprios da gestão fiscal, incluindo-se as áreas contábil, informática e controles financeiros, o qual, sequer, foi incluído no rol de responsáveis solidários.
		 Em continuidade, alegam a inaplicabilidade do artigo 124, II do CTN visto que tal dispositivo pressupõe a existência de norma autorizativa da responsabilidade o que, no caso, não foi apontada pela Autoridade autuante.
		 Também alegam a inaplicabilidade do artigo 135, III do CTN, pois para esse caso, há que se demonstrar que a pessoa a quem a responsabilidade foi imputada praticou atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto social e que se demonstre que a pessoa tenha ocupado cargo de diretor, gerente ou tenha sido representante da pessoa jurídica no período autuado, o que, mais uma vez não ocorreu; que os impugnantes apenas eram integrantes do CA, não possuindo os cargos citados e, além disso, não houve a comprovação da prática dos atos previstos nesse artigo, comprovação essa que deve ser inequívoca e individualizada.
		 Prosseguem alegando a inaplicabilidade da multa qualificada. Que é obrigatória a comprovação da sonegação e/ou fraude para sua aplicação, o que não foi feito. Que a Autoridade autuante sequer especifica qual seria a conduta efetivamente atribuída ao caso. Que o Auditor também deveria ter demonstrado e comprovado, ainda que por indícios indiretos, a existência de intuito doloso por parte dos sujeitos passivos, o que não ocorreu.
		 Também alegam que a aplicação de multa em percentual de 150% caracteriza confisco e, portanto, se mostra inconstitucional e que se deve observar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
		 Protestam pela realização de sustentação oral das razões expostas bem como pela juntada de novos documentos que porventura não puderam ser apresentados no exíguo prazo de 30 dias concedidos para a impugnação.
		 A impugnação de Daniela se diferencia das impugnações de Eduardo e Marta por conter, ao final, um pedido a mais, constante no item “d”, em que solicita que o pleito seja julgado improcedente relativamente ao período anterior à sua entrada no Conselho de Administração.
		 Conforme item 2.4 de sua impugnação, Daniela exercia a função de suplente no CA até 23 de abril de 2018, passando a exercer a função de conselheira a partir de 7 de maio de 2018.
		 As impugnações de Felipe, José Antônio, Nelson e Tomaz são, em sua quase totalidade, idênticas às de Daniela, Eduardo e Marta, à diferença que alegam, também, cerceamento de direito de defesa por não terem tido acesso aos autos conforme segue resumidamente abaixo.
		 Felipe, José Antônio, Nelson e Tomaz alegam que, apesar de terem sido cientificados do AI, até o momento da elaboração de suas impugnações não conseguiram ter acesso à íntegra dos respectivos autos. Conforme informações obtidas junto à RFB:
		 como o processo ainda está Aguardando ciência, ele não vai aparecer para nenhum dos solidários até que ela aconteça (...) a ciência precisa retornar via correios para então ser anexada no processo, e como estamos em pandemia, esse processo está sendo mais lento, por isso está acontecendo esse problema.
		 Conforme troca de mensagens que anexam, não teriam acesso aos autos até que o Aviso de Recebimento da correspondência retornasse à RFB e fosse registrado em seus sistemas.
		 Apontam que, sem o devido, tempestivo e integral acesso aos autos é evidente que não podem conhecer o contexto, explicação e/ou visão fiscal para a situação fática que deu ensejo à autuação e, principalmente, quais as razões para sua inclusão como responsáveis solidários.
		 Apontam que a peça impugnatória que apresentam somente pôde ser confeccionada por coleguismo dos patronos da pessoa jurídica autuada que compartilharam parte do lançamento e documentos auxiliares.
		 Que, até a data da apresentação de suas impugnações, no e-CAC do suposto responsável, não havia sequer indicação de vinculação do processo administrativo aos seus correspondentes CPFs, sendo impossível qualquer acesso aos autos.
		 Assim, evidente que o impedimento de acesso aos autos resultou em nítido cerceamento ao direito de defesa desses impugnantes, impossibilitando-os de se defender de forma adequada das acusações que lhe são imputadas, prejudicando sua defesa.
		 Em virtude disso, apontam ser imperiosa a decretação de nulidade da autuação fiscal.
		 Por sua vez, a impugnação de Nelson também se diferencia das impugnações de Felipe, José Antônio e Tomaz por conter, ao final, um pedido a mais, constante no item “e”, qual seja, de que seja julgado improcedente o pleito relativamente ao período posterior de sua saída do CA.
		 Conforme item 2.4 de sua impugnação, Nelson teria exercido a função de conselheiro do CA até 7 de maio de 2018
		 É o relatório.
		 Em análise da impugnação,  a 3ª TURMA/DRJ 10 por meio do acórdão 110-008.676 –julgou-a parcialmente procedente, conforme decisão abaixo ementada: 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Período de apuração: 01/08/2016 a 30/06/2019 IPI. CÁLCULO DO IMPOSTO.
		 O valor do imposto sobre produtos industrializados é calculado mediante aplicação das alíquotas, constantes da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), sobre o valor tributável dos produtos.
		 MULTA DE OFÍCIO.
		 A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado.
		 MULTA QUALIFICADA. FRAUDE. SONEGAÇÃO. PRESUNÇÃO. AFASTAMENTO.
		 A prática da sonegação ou fraude, com vistas a atrair a multa qualificada, não se presume. Tanto a fraude quanto a sonegação são condutas dolosas que devem ser provadas com elementos materiais diversos da presunção. A aplicação reiterada de incorreto valor de alíquota e consequente valor relevante de imposto que deixou de ser lançado, além do alto grau de subjetividade, na espécie, não se configuram elementos suficientes para comprovar a conduta dolosa imputada, vez que lastreada em presunção.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/08/2016 a 30/06/2019 PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. SUSTENTAÇÃO ORAL. INEXISTÊNCIA.
		 Inexiste previsão legal de sustentação oral na primeira instância do contencioso administrativo tributário da União.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE.
		 As nulidades dizem respeito a atos e termos lavrados por pessoa incompetente, ou a despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará, nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta. Outras irregularidades, incorreções e omissões não importarão nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Período de apuração: 01/08/2016 a 30/06/2019 RESPONSABILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN. MEMBRO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. DIRETORES. INAPLICABILIDADE.
		 O fato de o estatuto da companhia indicar que ao Conselho de Administração cabe também a administração da companhia não equipara os membros do conselho a diretores para fins de responsabilização solidária.
		 Não há que se falar na responsabilidade tributária prevista no art. 135, inciso III, do CTN, se inexiste prova de que um membro do Conselho de Administração atuava em atividade de direção, gerência ou representação da Sociedade.
		 Não prevalece a responsabilização de diretores quando o auto de infração não imputa individualmente quais atos teriam sido praticados com infração à lei ou a estatutos.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Já em sede de Recurso Voluntário, insurge a Recorrente com o argumento de “ muito embora a multa tenha sido reduzida em razão da ausência de fraude e o valor devido à título de IPI foi substancialmente reduzido, o tributo devido ainda continua maior que o efetivamente devido.”
		 Alega que realizou nova verificação da autuação e que por um lapso deixou de excluir alguns valores que não deveriam ter sido incluídos na base de cálculo, devendo-se reduzir do tributo devido o valor de R$ 123.849,00 (cento e vinte e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais), uma vez que na base de cálculo constam operações de remessa para depósito fechado ou armazém geral, transferência de produtos, para industrialização ou comércio, para estabelecimento da mesma firma, bem como produtos destinados à exportação, sendo todas elas saídas suspensão de IPI nos termos do artigo 43 do Decreto nº 7.212/2010. 
		 Assim, invocando o princípio da verdade material junta planilhas e notas fiscais, pleiteando a análise dos referidos documentos por este Colegiado. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Analisando detidamente a peça recursal apresentada pela Recorrente verifica-se que esta, de forma objetiva, aduz a necessidade de nova redução do IPI apurado em R$123.849,00 (cento e vinte e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais), sob argumento de foram incluídos na apuração 139 notas decorrente de operações de remessa para depósito fechado ou armazém geral, transferência de produtos, para industrialização ou comércio, para estabelecimento da mesma firma, bem como produtos destinados à exportação, cujas saídas ocorrem com suspensão de IPI nos termos do artigo 43 do Decreto nº 7.212/2010. 
		 Em síntese, a Recorrente sustenta que após intimação da decisão recorrida reavaliou a apuração IPI identificou que havia ainda mais operações não sujeitas ao imposto em questão. Assim, apresentou ao presente recurso planilha (Doc.3) e respectivas notas fiscais (Doc.4) que demonstram as respectivas saídas com suspensão (CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949) e  invocando o princípio da verdade material, pleiteia a análise e exclusão. Vejamos (fl. 1442/1443):
		 /
		 /
		 
		 (...)
		 
		 /
		 Como cediço, embora a autuação decorra da tributação incorreta de produtos fabricados pela Recorrente - produtos isotônicos, bebida leite de coco com chocolate e bebida leite Ducoco original – em face de equívoco na classificação fiscal, a controvérsia residiu, em sede de impugnação, tão somente em face da base tributável no sentido de que não poderia ser considerado o total de cada nota fiscal, mas o valor dos produtos sujeitos à alíquota de 4%. Assim, a DRL analisou a defesa e documentos apresentados pela Recorrente reduzindo, inclusive, a majoração da multa. 
		 O que resta analisar agora é se de fato consta na apuração do IPI  tributação sobre saídas com suspensão do imposto e se, em preservação à verdade material, este argumento e documentos que não foram apresentados em impugnação devem ser considerados, especialmente sob o prisma da ampla defesa e do contraditório.  
		 Pois bem. Há que se ter em mente que o processo administrativo é regido por diversos princípios e um dos princípios norteadores é a busca verdade material, ou seja, o dever efetivo na busca da verdadeira realidade dos fatos. Assim, a análise de todos os fatos, informações e documentos que levem a apuração da realidade dos fatos não é uma faculdade, mas o dever dos agentes públicos e julgadores, não cabendo a estes julgadores deixar de analisar e apreciar as informações e provas que conduzam a elucidação dos fatos.
		 Neste sentido, embora a Recorrente não tenha arguido em sua impugnação a existência notas fiscais de saída com suspensão (CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949) na base de apuração do imposto, muito embora conste na planilha de cálculo da autuação (fls. 235-342) as notas fiscais autuadas e seus respectivos CFOP’s,  fato é que neste momento processual há a apresentação de fatos correlacionados à apuração do imposto que, conforme já decidido, ocorreu inicialmente de forma equivocada e não se pode negar o exame destes. 
		 Como já mencionado, a Recorrente argumenta que 139 notas estão incluídas equivocamente na base de cálculo no imposto apurado na autuação e, para tanto, apresentou em seu recurso relação das notas com seus respectivos CFOP’s que demonstram que se tratam de saídas com suspensão decorrente de remessa para depósito fechado ou armazém geral, transferência de produto entre estabelecimentos da empresa, remessa produtos destinados à exportação e outras saídas com suspensão. Vejamos a respetiva relação com identificação das operações (fls. 1444/1445): 
		 
		 / 
		 /
		 Além disso, às fls. 1454/1657 apresentou as cópias das respetivas notas que de fato comprovam tratar-se de notas com suspensão de IPI, vejamos por amostragem:
		 
		 /
		 /
		 /
		 Ocorre que ao analisar a planilha de cálculo da autuação (fls. 235-342) em que a fiscalização relaciona todas as notas tributadas incorretamente e que foram utilizadas para fins de apuração do imposto, temos claramente que a as notas que a Recorrente sustenta estarem indevidamente incluídas não foram objeto de autuação. A análise da respectiva planilha permite inferir que não há nenhuma nota com CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949 incluída na apuração de IPI. 
		 Para não restar qualquer dúvida, vejamos o período de abril de 2017 em que a Recorrente sustenta que as notas 157479 e 158865 (acima colacionadas) foram incluídas. Contudo, ao analisar a planilha da autuação no respectivo período não encontramos nem a descrição das respectivas notas, tampouco qualquer nota com o respectivos CFOP’s suspensos: Vejamos (fls. 250/251): 
		 /
		 
		 Temos assim que, mesmo com todo o arcabouço fático produzido pela Recorrente e, embora não haja dúvidas que remessa para depósito fechado ou armazém geral, transferência de produto entre estabelecimentos da empresa, remessa produtos destinados à exportação e outras saídas previstas no artigo 43 do Decreto nº 7.212/2010 estão amparadas pela suspensão do IPI, fato é que não há apuração de imposto sobre as situações arguidas como demonstrado. 
		  Desta forma, conclui-se que os argumentos trazidos pela Recorrente não condizem com a realidade dos autos, razão pela qual não há se falar em exclusão de qualquer valor relativo às notas apresentadas da autuação, já que não compuseram a base de cálculo apurada pela fiscalização. 
		 
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto em conhecer e negar provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de
Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

Para fins de economia processual, adoto o relatdrio da decisdo recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuagdo, vejamos:

RELATORIO

O estabelecimento acima qualificado, DUCOCO ALIMENTOS S/A (doravante
denominado Ducoco), foi autuado pela saida de produtos tributados, sem
lancamento do imposto sobre produtos industrializados, por erro na aplicacdo da
aliquota desse imposto, conforme Relatério de Acdo Fiscal (RAF), referente a fatos
geradores compreendidos entre 1°/8/2016 e 30/6/2019. A referida autuacdo
resultou na exigéncia de crédito tributario no valor de RS 1.904.576,35, na data da
autuacdo, incluidos neste valor juros de mora e multa proporcional de 150%
conforme auto de infragdo (Al) das fls. 630/660. Fazem parte do referido Al todos
os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.

Conforme o RAF (fls. 621/629) tem-se, resumidamente, o que segue.

Ducoco apresentara pedidos eletronicos de ressarcimento (PERs) relativos aos
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periodos de apuragao do 4° trimestre de 2015 ao 2° trimestre de 2019 e, por
entender que estava havendo grande demora na analise de seus pedidos,
ingressou com mandado de seguranca (processo n° 5008593-83.2020.4.03.6119)
solicitando a sua analise, o que foi concedido em medida judicial.

Assim, foi procedida a analise de seus PERs.
O estabelecimento interessado produz, principalmente, os seguintes produtos:

e 3agua de coco e leite de coco (classificados na Tabela de Incidéncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI — nos cddigos 2009.89.21 e
2009.89.90), produtos sujeitos a aliquota zero de IPI;

e coco ralado (TIPI 0801.11.00), sujeito a aliquota zero de IPI (no Ex da
classificagdo fiscal, acondicionados em embalagens de apresentacgdo);

e Oleo de coco (TIPI 1513.19.00), com aliquota zero de IPI;

e isotonico; bebida leite de coco com chocolate; bebida leite Ducoco
original etc(TIPI 2202.99.00), produto sujeito a aliquota de 4% de IPI.
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Observa-se que as saidas desse ultimo produto estdo sujeitas a aliquota de 4% de
IPl e o interessado ndo destacou o imposto e ndo efetuou a devida tributagdo de
IPI do produto (as folhas 174 a 215 do processo constam as notas fiscais
tributadas incorretamente a aliquota “0”).

O interessado alegou apenas problemas de parametrizacdo de sistema para
justificar o ocorrido.

Dessa forma, foi necessdria a reconstituicdo da escrita fiscal de IPI, conforme
planilha PLAN 1 — RECONSTITUICAO DA ESCRITA FISCAL DE IPI (fls. 511/512).

Por sua vez, a planilha PLAN 2 — NOTAS FISCAIS TRIBUTADAS INCORRETAMENTE
detalha os valores das omissdes de tributacgdo (fls. 513/620).

Destaca o RAF que o estorno do crédito de IPI correspondente ao periodo dos
PERs foi realizado no més de setembro de 2019.

Devido ao erro na aplicacdo de valor de aliquota, surgiram os valores objeto do
langamento aqui em litigio.

O RAF repete que, intimado a esclarecer o motivo de nao destacar corretamente
o valor do IPI devido e, consequentemente, de ndo efetuar os recolhimentos
necessarios aos cofres publicos, Ducoco informou apenas que houve problemas
na parametrizacdo de sistema.

Para o autor do procedimento fiscal ndo é possivel considerar que houve um
mero erro, um mero esquecimento. Que se esta diante de valores de magnitude
acima de meio milhdo de reais, precisamente RS 741.668,34, os quais ndo passam
despercebidos numa empresa.

Que fosse uma ou algumas notas fiscais que deixaram de ser tributadas, poderia
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ser aventada a possibilidade de mero erro nao intencional. Mas, no caso, foram
mais de 4.000 notas fiscais que ndo foram submetidas ao destaque de IPI.

Assim, a autoridade fiscal entende que ndo ha duvida de que deve ser aplicada a
multa de oficio qualificada, no valor de 150%, e devem ser solidarizados os
responsaveis pelos fatos ocorridos, conforme determina a legislagdo e com base
no estatuto social e atas existentes.

Afirma o Auditor-Fiscal que, caso se entendesse a situagdo como mero erro,
desprovido da real intencdo, estar-se-ia sendo ingénuo.

Que, inclusive o interessado buscou o Poder Judicidrio para conseguir seu
ressarcimento indevido. O Auditor-Fiscal considera uma situagdo muito grave,
visto que o interessado, além de ndo pagar o que devia a Unido, ainda tentou
obter recursos publicos indevidamente. Que é impossivel entender que o
interessado desconhecia o fato de que, por um periodo de quase trés anos,
deixou de destacar IPI em mais de quatro mil notas fiscais.

Assim, também passam a integrar o polo passivo do Al as pessoas fisicas que a
autoridade entende serem responsaveis pelas omissdes de tributagdo, visto que
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uma pessoa juridica ndo pensa, nao fala, ndo age, a ndo ser pela acdo de pessoas
fisicas.

Destaca o RAF que nado foi constatada situacdo de desvio de recurso em favor de
terceiros, pessoas fisicas, administradores da PJ, mas sim, beneficio direto da
pessoa juridica, que consiste em beneficio das pessoas que efetivamente
“mandam” na PJ. Em razdo disso, o embasamento legal utilizado foi o art. 124, 1|
c/c art. 135, lll do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°® 5.172, de 25 de
outubro de 1966).

Dessa forma, constam também no polo passivo da autuagao as seguintes pessoas,
todas por responsabilidade solidaria de direito:

Nome Completo Doravante denominado...

Daniela Pinheiro Hirtzbruch Daniela
Eduardo Rosa Pinheiro Eduardo

o

<D( Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade | Felipe

[a)

b, Flavio Nelson Fernandes Flavio

<

>

o José Antbnio da Rosa Neto José Antonio

|_

E Marta Maria Rosa Pinheiro Marta

=

8 Nelson Nogueira Pinheiro Nelson

O

B Tomaz Grisanti de Moura Tomaz

Informa o RAF que também seria formalizado processo de Representacdo Fiscal
para Fins Penais.

Os sujeitos passivos foram cientificados do Al e apresentaram suas impugnacdoes,
acompanhadas de documentos, conforme tabela abaixo.
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Sujeito Data ciéncia do Al Folha de ciéncia do Al | Data de apresentacdo | Folhas da
Passivo ou da informagdo de da impugnagdo impugnacio
que comparece
espontaneamente
Ducoco 14/4/2021 698 14/5/2021 743/777
Nelson 20/4/2021 1260/1261 20/5/2021 1230/1256
Eduardo Ndo havia recebido a 1030 20/5/2021 1029/1054
Citacdo. Compareceu
espontaneamente.
Flavio N&o consta nos autos Prejudicado 17/5/2021 844/855
Marta N&o havia recebido a 1090 20/5/2021 1089/1114
Citagdo. Compareceu
espontaneamente.
Daniela N&o havia recebido a 1298 21/5/2021 1297/1322
Citacdo. Compareceu
espontaneamente.
Felipe 21/4/2021 982/983 20/5/2021 951/978
José 20/4/2021 903/904 20/5/2021 872/899
Antonio
Tomaz 20/4/2021 1182/1183 20/5/2021 1150/1177

Em sua impugnagdo, Ducoco alega, sucintamente, o que segue.

Que foi utilizada uma base de cdlculo equivocada para apurar o imposto
supostamente devido e que foram incluidos os valores dos pedidos de
ressarcimento de IPl apresentados em setembro de 2019 como se débitos de IPI
fossem, o que acabou por majorar o IPI devido pela impugnante e maculando a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

validade do langamento efetuado.

Que a aplicagao de multa qualificada no percentual de 150% deve ser baseada em
farta comprovagdo documental levantada durante o procedimento fiscalizatério,
indicando, inequivocamente, a ocorréncia de fraude em conduta dolosa, o que
ndo se observa no caso.

A impugnante aponta que reanalisou as notas fiscais e, para os produtos
classificados no cédigo NCM 2202.99.00, chegou a um valor de IPI devido de
apenas RS 455.931,53. Que tal diferenca foi devido ao fato de o Auditor-Fiscal ter
aplicado a aliquota de 4% sobre o valor total dos produtos constantes dos
documentos fiscais, ignorando que na mesma nota fiscal havia produtos sujeitos a
aliquota de 4% e outros sujeitos a aliquota zero. Apresenta memorias de célculo.

Dessa forma, alegando ainda que a multa a ser aplicada deveria ser no valor de
75%, traz seus valores de apuragao:
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IPI NCM 2202.99.00 Multa de 75% Total

R$ 455.931,53 R$ 341.948,65 R$ 797.916,18

Assim, considerando a nova apuracdo realizada, alega ser necessdrio o
cancelamento integral do Al e a realizacdo de um novo lancamento diante da
adocao de critérios e parametros totalmente equivocados inicialmente feitos pela
Fiscalizacao.

Alternativamente, requer a baixa em diligéncia do processo para recalculo do
crédito supostamente devido.

No item IV de sua impugnacdo, alega conclusGes desprovidas de fundamentacgao,
discricionaridade da atuacao fiscal e ofensa a principios constitucionais e legais.

Afirma que a acusacdo de que a impugnante agiu com dolo e intuito fraudulento
ndo merece prosperar, pois se baseia em conclusBes precipitadas e sem qualquer
fundamentacdo em provas; que ndo houve comprovacdao documental inequivoca
de que o erro em causa fora cometido com intencdo de fraudar o Erario.

Traz que ndo ha qualquer comprovacdo da pratica de sonegacdo, fraude ou
conluio por parte da impugnante. Que a Fiscalizacdo se baseou em mera
presunc¢do/opinido, sem suporte fatico, tampouco documental.

A impugnante reafirma que cometeu um equivoco quando da aplicacdo da
aliguota do IPI para determinados produtos e, apesar de ser um montante
consideravel em valores absolutos, as vendas de tais produtos representam
apenas 1,42% do seu faturamento.
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Relembra que o simples ndo pagamento de tributos, isto é, a inadimpléncia fiscal,
ndo passa de um descumprimento administrativo de natureza ndo criminal. Que
deixar de pagar tributo ndo é crime, ou seja, ndo equivale a sonegacao fiscal.

Repisa que ndo houve dolo; que houve um equivoco na aplicagdo da aliquota de
IPI por uma interpretacdo incorreta da TIPI que, consequentemente, levou a uma
parametrizacdo incorreta do seu sistema. Que tal erro passou despercebido, pois
os produtos que deveriam ser tributados a aliquota de 4% representam muito
pouco em termos de seu faturamento (apenas 1,42%), e ainda menos no total de
notas fiscais emitidas no periodo.

Que ndo ha como se admitir como fundamento para aplicagdio da multa
qualificada uma simples opinido do agente publico, que ndo embasou seu
posicionamento em qualquer documento ou informacao.

Afirma que a aplicagdo de multa qualificada no percentual de 150% somente pode
ser feita em situagGes de comprovada fraude ou dolo, ndo podendo prosperar,
sob o ponto de vista constitucional, legal e moral, dada a auséncia de suporte
para sua manutencdo e desprovimento de razoabilidade, motivacdao e moralidade
para sua aplicacao.
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Ja no item V de sua impugnacdo traz argumentos acerca da multa qualificada em
150% ser abusiva, de caradter confiscatério e auséncia de legalidade na sangao
equivocadamente aplicada.

Alega que a justificativa para a qualificacdo da multa se baseia em presuncdo sem
base alguma; que seu fundamento é vago, genérico e ndo possui relacao alguma
com suposto cometimento de fraude. Traz excerto de acérdaos do Carf em que
este se manifesta pela imprescindibilidade de prova cabal minuciosa do ato
doloso fraudulento; que mero indicio ndo é suficiente para comprovar o dolo.
Lastreia seus argumentos com manifestacdes de juristas e doutrinadores que vao
no mesmo sentido.

Que, no caso em tela, ndo foi apresentada prova alguma que evidencie a conduta
fraudulenta com dolo; que o que ocorreu foi o cometimento de um erro em
decorréncia de um equivoco na parametrizacdo de sistema da impugnante, mas
gue ndo houve a comprovacdao de que tal erro foi intencional, com dolo de
sonegacao ou fraude.

Que entende ser inconstitucional, por ter efeito confiscatério, a aplicacdo de
multa de 150%, devendo ser, caso seus argumentos ndo sejam suficientes a
afastar a qualificacdo da multa, reduzida ao patamar de 100% do valor do tributo
nao recolhido.

Finaliza com seus pedidos:

a) de cancelamento integral do langamento, tendo em vista ter se baseado em
premissas equivocadas, distorcendo, para maior, o valor indevidamente cobrado;

b) subsidiariamente, ndo sendo esse o entendimento dos julgadores, que sejam
cancelados os langamentos efetuados pelo Auditor-Fiscal e se considere como
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devido, a titulo de IPI, apenas e td0 somente os valores que apresenta (de RS
455.931,53), afastando-se a multa qualificada no percentual de 150% e
adequando-a ao percentual de 75%, frente a auséncia de comprovag¢ao de dolo ou
fraude cometida pela impugnante;

c) especificamente quanto a multa aplicada, caso se entenda que houve conduta
dolosa, que o valor nunca ultrapasse o valor de 100% do tributo nao recolhido,
sob pena de se caracterizar como confiscatoria;

d) sendo necessario esclarecimento adicional quanto ao valor de IPI efetivamente
devido, requer que o processo seja baixado em diligéncia para novo calculo do
valor pretensamente devido a titulo de IPI e, havendo controvérsia quanto aos
novos valores apresentados pelas autoridades fiscais, requer que seja deferida
prova pericial e seja concedida a possibilidade de apresentar assistente técnico
para dirimir eventuais diferencas apontadas entre as partes.

Por sua vez, as alegag¢des trazidas por Flavio seguem abaixo resumidas.
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Traz que exerceu a funcdo de Diretor Presidente da Ducoco até 21/7/2020,
guando apresentou seu ato de renuncia, deixando de exercer qualquer cargo na
empresa.

Contudo, aponta que as alegagGes trazidas pelo Auditor autuante, de que uma
pessoa juridica ndo pensa, ndo fala, ndo age, a ndo ser pelas a¢des de pessoas
fisicas, ndo é determinante para imputacdo de sua responsabilidade solidaria. Que
a argumentacdo do Auditor ignora que o patriménio da pessoa juridica ndo se
cofunde com o patrimonio de seus administradores, sdcios ou gerentes.

Traz que o artigo 124, Il do CTN, invocado para sua responsabilizacao, exige lei
para tal.

Que o Auditor teria se lastreado no artigo 80 da Lei n° 4.502, de 1964. Entretanto,
o impugnante aponta que tal dispositivo em nenhum momento atribui
responsabilidade solidaria a sdcio, administrador, gerente, diretor ou
representante legal de pessoa juridica de direito privado por tributo nao
recolhido.

Quanto a imputacdo lastreada no artigo 135, Il do CTN, alega que o Auditor ndo
apontou qual teria sido a conduta praticada com excesso de poderes, infracdo a
lei ou a estatuto da pessoa juridica autuada.

Acrescenta que o Auditor sequer analisou a descricdo do cargo exercido pelo
impugnante na Ducoco de modo a verificar quem teria competéncia, em tese,
para a pratica de algum ilicito tributdrio. Que, na qualidade de Diretor Presidente,
nado lhe competia qualquer gestdo direta ou indireta sobre as questdes contabeis
e fiscais de Ducoco, que competiam ao Diretor Financeiro.

As impugnacdes de Daniela, Eduardo e Marta sdo, em sua esséncia, idénticas e
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seguem resumidas.

Apontam que apenas exerceram Unica e exclusivamente fun¢do de membro do
Conselho de Administracdo (CA), responsavel, tdo somente, pelas
macroestratégias de negdcios de Ducoco. Que a atribuicdo primordial do CA
delimita-se a orientar e supervisionar o desempenho da sociedade, apontando
orientagdes consultivas de forma ampla, nunca adentrando aos detalhes
operacionais de Ducoco. Que os impugnantes ndo possuiam qualquer ingeréncia,
nem mesmo indireta, quanto aos atos e procedimentos relacionados as
obrigacdes tributarias cotidianas da empresa autuada.

Alegam que a Autoridade autuante em momento algum demonstra que tenham
praticado qualquer ato com excesso de poderes ou infragdo a lei ou ao estatuto;
que deveria ter demonstrado e comprovado que os impugnantes exerciam cargo
de diretoria, geréncia ou representac¢do na Ducoco. Os impugnantes apontam que
a sua responsabilizagdo solidaria é baseada em presunc¢ées nao previstas em lei e
desprovidas de motivacao e, portanto, deve ser reconhecida a nulidade do Al.




ACORDAO 3301-014.543 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10875.723288/2021-91

Repisam que ndo exerciam qualquer cargo de diretoria, geréncia ou
representacdo na empresa autuada, que ndo possuiam qualquer ingeréncia
qguanto aos atos e procedimentos relacionados as obrigacdes tributdrias
cotidianas de Ducoco; que figuraram Unica e exclusivamente, como membros do
CA. Apontam que cabe ao Diretor Financeiro a pratica de todos os atos da rotina
administrativa, préprios da gestao fiscal, incluindo-se as dareas contabil,
informdtica e controles financeiros, o qual, sequer, foi incluido no rol de
responsaveis solidarios.

Em continuidade, alegam a inaplicabilidade do artigo 124, Il do CTN visto que tal
dispositivo pressupbe a existéncia de norma autorizativa da responsabilidade o
gue, no caso, ndo foi apontada pela Autoridade autuante.

Também alegam a inaplicabilidade do artigo 135, Il do CTN, pois para esse caso,
ha que se demonstrar que a pessoa a quem a responsabilidade foi imputada
praticou atos com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou
estatuto social e que se demonstre que a pessoa tenha ocupado cargo de diretor,
gerente ou tenha sido representante da pessoa juridica no periodo autuado, o
gue, mais uma vez ndo ocorreu; que os impugnantes apenas eram integrantes do
CA, ndo possuindo os cargos citados e, além disso, ndo houve a comprovacao da
pratica dos atos previstos nesse artigo, comprovacdo essa que deve ser
inequivoca e individualizada.

Prosseguem alegando a inaplicabilidade da multa qualificada. Que é obrigatéria a
comprovacgdo da sonegagdo e/ou fraude para sua aplicagdo, o que ndo foi feito.
Que a Autoridade autuante sequer especifica qual seria a conduta efetivamente
atribuida ao caso. Que o Auditor também deveria ter demonstrado e
comprovado, ainda que por indicios indiretos, a existéncia de intuito doloso por
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parte dos sujeitos passivos, o que ndo ocorreu.

Também alegam que a aplicagdo de multa em percentual de 150% caracteriza
confisco e, portanto, se mostra inconstitucional e que se deve observar os
principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Protestam pela realizacdo de sustentacdo oral das razdes expostas bem como pela
juntada de novos documentos que porventura ndao puderam ser apresentados no
exiguo prazo de 30 dias concedidos para a impugnagao.

A impugnacdo de Daniela se diferencia das impugnac6es de Eduardo e Marta por
conter, ao final, um pedido a mais, constante no item “d”, em que solicita que o
pleito seja julgado improcedente relativamente ao periodo anterior a sua entrada
no Conselho de Administracao.

Conforme item 2.4 de sua impugnacdo, Daniela exercia a fun¢do de suplente no
CA até 23 de abril de 2018, passando a exercer a fun¢do de conselheira a partir de
7 de maio de 2018.

As impugnacdes de Felipe, José Antonio, Nelson e Tomaz sdo, em sua quase
totalidade, idénticas as de Daniela, Eduardo e Marta, a diferenga que alegam,
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também, cerceamento de direito de defesa por ndo terem tido acesso aos autos
conforme segue resumidamente abaixo.

Felipe, José AntOnio, Nelson e Tomaz alegam que, apesar de terem sido
cientificados do Al, até o momento da elaboracdo de suas impugnag¢des ndo
conseguiram ter acesso a integra dos respectivos autos. Conforme informacgdées
obtidas junto a RFB:

""como o processo ainda estd Aguardando ciéncia, ele ndo vai aparecer para
nenhum dos soliddrios até que ela aconte¢a" (...) "a ciéncia precisa retornar
via correios para entdo ser anexada no processo, e como estamos em
pandemia, esse processo estd sendo mais lento, por isso estd acontecendo
esse problema".

Conforme troca de mensagens que anexam, ndo teriam acesso aos autos até que
o Aviso de Recebimento da correspondéncia retornasse a RFB e fosse registrado
em seus sistemas.

Apontam que, sem o devido, tempestivo e integral acesso aos autos é evidente
que ndo podem conhecer o contexto, explicacdo e/ou visdo fiscal para a situagdo
fatica que deu ensejo a autuacdo e, principalmente, quais as razoes para sua
inclusdo como responsaveis solidarios.

Apontam que a pega impugnatéria que apresentam somente pbde ser
confeccionada por coleguismo dos patronos da pessoa juridica autuada que
compartilharam parte do lancamento e documentos aukxiliares.

Que, até a data da apresentacdo de suas impugnacdes, no e-CAC do suposto
responsavel, ndo havia sequer indicagao de vinculagdo do processo administrativo
aos seus correspondentes CPFs, sendo impossivel qualquer acesso aos autos.
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Assim, evidente que o impedimento de acesso aos autos resultou em nitido
cerceamento ao direito de defesa desses impugnantes, impossibilitando-os de se
defender de forma adequada das acusag¢des que lhe sdo imputadas, prejudicando
sua defesa.

Em virtude disso, apontam ser imperiosa a decretagao de nulidade da autuagdo
fiscal.

Por sua vez, a impugnacdo de Nelson também se diferencia das impugnacgdes de
Felipe, José Anténio e Tomaz por conter, ao final, um pedido a mais, constante no
item “e”, qual seja, de que seja julgado improcedente o pleito relativamente ao
periodo posterior de sua saida do CA.

Conforme item 2.4 de sua impugnacdo, Nelson teria exercido a funcdo de
conselheiro do CA até 7 de maio de 2018

E o relatdrio.

Em anadlise da impugnag¢do, a 32 TURMA/DRJ 10 por meio do acérddo 110-008.676
—julgou-a parcialmente procedente, conforme decisdao abaixo ementada:

10
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Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl Periodo de apuracgdo:
01/08/2016 a 30/06/2019 IPI. CALCULO DO IMPOSTO.

O valor do imposto sobre produtos industrializados é calculado mediante
aplicacdo das aliquotas, constantes da Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI), sobre o
valor tributavel dos produtos.

MULTA DE OFicCIO.

A falta de langamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos
industrializados na respectiva nota fiscal sujeitara o contribuinte a multa de oficio
de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser
langado.

MULTA QUALIFICADA. FRAUDE. SONEGAGAO. PRESUNGCAO. AFASTAMENTO.

A pratica da sonegacdo ou fraude, com vistas a atrair a multa qualificada, ndo se
presume. Tanto a fraude quanto a sonegacdo sdo condutas dolosas que devem
ser provadas com elementos materiais diversos da presuncdo. A aplicacdo
reiterada de incorreto valor de aliquota e consequente valor relevante de imposto
gue deixou de ser langado, além do alto grau de subjetividade, na espécie, ndo se
configuram elementos suficientes para comprovar a conduta dolosa imputada,
vez que lastreada em presuncao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuracdo: 01/08/2016 a
30/06/2019 PRIMEIRA INSTANCIA ADMINISTRATIVA. SUSTENTACAO ORAL.
INEXISTENCIA.

Inexiste previsdo legal de sustentacdo oral na primeira instancia do contencioso
administrativo tributario da Unido.
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ALEGAGAO DE NULIDADE.

As nulidades dizem respeito a atos e termos lavrados por pessoa incompetente,
ou a despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa. Quando puder decidir o mérito em favor do
sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade
julgadora ndo a pronunciard, nem mandard repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.
Outras irregularidades, incorrecées e omissGes ndao importardo nulidade e serdo
sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes
houver dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Periodo de apuracdo: 01/08/2016 a
30/06/2019 RESPONSABILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN. MEMBRO DE CONSELHO
DE ADMINISTRACAO. DIRETORES. INAPLICABILIDADE.

O fato de o estatuto da companhia indicar que ao Conselho de Administracdo
cabe também a administracdo da companhia ndo equipara os membros do
conselho a diretores para fins de responsabilizagao solidaria.

=1
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Ndo ha que se falar na responsabilidade tributaria prevista no art. 135, inciso I,
do CTN, se inexiste prova de que um membro do Conselho de Administracdo
atuava em atividade de direcao, geréncia ou representacao da Sociedade.

Ndo prevalece a responsabilizacdo de diretores quando o auto de infracdo nao
imputa individualmente quais atos teriam sido praticados com infra¢do a lei ou a
estatutos.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

o

J4 em sede de Recurso Voluntario, insurge a Recorrente com o argumento de
muito embora a multa tenha sido reduzida em razéo da auséncia de fraude e o valor devido a
titulo de IPI foi substancialmente reduzido, o tributo devido ainda continua maior que o
efetivamente devido.”

Alega que realizou nova verificagdo da autuacdo e que por um lapso deixou de
excluir alguns valores que ndo deveriam ter sido incluidos na base de célculo, devendo-se reduzir
do tributo devido o valor de RS 123.849,00 (cento e vinte e trés mil, oitocentos e quarenta e nove
reais), uma vez que na base de cdlculo constam operacdes de remessa para depdsito fechado ou
armazém geral, transferéncia de produtos, para industrializacdo ou comércio, para
estabelecimento da mesma firma, bem como produtos destinados a exportacao, sendo todas elas
saidas suspensdo de IPI nos termos do artigo 43 do Decreto n? 7.212/2010.

Assim, invocando o principio da verdade material junta planilhas e notas fiscais,
pleiteando a analise dos referidos documentos por este Colegiado.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

Analisando detidamente a peca recursal apresentada pela Recorrente verifica-se
que esta, de forma objetiva, aduz a necessidade de nova reducdo do IPl apurado em R$123.849,00
(cento e vinte e trés mil, oitocentos e quarenta e nove reais), sob argumento de foram incluidos na
apuracdo 139 notas decorrente de operacdes de remessa para depdsito fechado ou armazém
geral, transferéncia de produtos, para industrializacdo ou comércio, para estabelecimento da
mesma firma, bem como produtos destinados a exportacdo, cujas saidas ocorrem com suspensao
de IPI nos termos do artigo 43 do Decreto n? 7.212/2010.

Em sintese, a Recorrente sustenta que apds intimacdo da decisdo recorrida
reavaliou a apuracdo IPI identificou que havia ainda mais opera¢des nao sujeitas ao imposto em

12
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questdo. Assim, apresentou ao presente recurso planilha (Doc.3) e respectivas notas fiscais (Doc.4)
que demonstram as respectivas saidas com suspensdo (CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949) e
invocando o principio da verdade material, pleiteia a andlise e exclusdo. Vejamos (fl. 1442/1443):

13. Ap6s o recebimento do v. Acérddo do qual ora se recorre, 3 Recorrente
identificou que havia ainda mais operagdes ndo sujeitas ao imposto em questdo. Como
minuciosamente identificado e demonstrado na planilha anexa (doc. 03), existem outras
operacOes albergadas que devem ser excluidos do langamento objeto do presente
processo. S3o elas: (i) operagdes de remessa para depésito fechado ou armazém geral,
conforme artigo 43, Ill, do Decreto n° 7.212/2010; (ii) transferéncia de produtos, para
industrializacdo ou comércio, para estabelecimento da mesma firma, conforme artigo 43,
X, do Decreto 7.212/2010 e (iii) produtos destinados a exportagdo, conforme artigo 43, V,
do Decreto 7.212/2010.2

14, 0 cdlculo inicial mostrou-se incompleto pois a Recorrente ndo havia

considerado as operagdes cujas safdas ocorrem com a suspensao do IPI.

15. As 139 notas fiscais (doc. 04) perfazem um montante de R$ 123.849,00 que
ndo podem ser cobrados da Recorrente, sob pena de enriquecimento do Estado. Para uma
rapida referéncia, copia-se abaixo as informacgbes das notas fiscais® que devem ser

excluidas do langamento que ora se combate:
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16. Ainda que tais inconsisténcias ndo tenham sido apontadas em sede de
impugnacdo, devem ser analisadas em razdo do préprio mecanismo e finalidade da esfera
administrativa. Uma peculiaridade do processo tributdrio diz respeito ao fato de que
sempre se busca a descoberta da verdade material no tocante aos fatos tributdrios. Tal
ideia se origina do fato de que o principio da verdade material decorre do principio da
legalidade e, também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o
convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos

fatos.

Como cedico, embora a autuacdo decorra da tributacdo incorreta de produtos
fabricados pela Recorrente - produtos isotonicos, bebida leite de coco com chocolate e bebida
leite Ducoco original — em face de equivoco na classificacdo fiscal, a controvérsia residiu, em sede
de impugnacdo, tdo somente em face da base tributavel no sentido de que ndo poderia ser
considerado o total de cada nota fiscal, mas o valor dos produtos sujeitos a aliquota de 4%. Assim,
a DRL analisou a defesa e documentos apresentados pela Recorrente reduzindo, inclusive, a
majoracdo da multa.
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O que resta analisar agora é se de fato consta na apuracado do IPl tributacdo sobre
saidas com suspensdo do imposto e se, em preservacdo a verdade material, este argumento e
documentos que ndo foram apresentados em impugnacdo devem ser considerados,
especialmente sob o prisma da ampla defesa e do contraditdrio.

Pois bem. Ha que se ter em mente que o processo administrativo é regido por
diversos principios e um dos principios norteadores é a busca verdade material, ou seja, o dever
efetivo na busca da verdadeira realidade dos fatos. Assim, a andlise de todos os fatos, informacdes
e documentos que levem a apuracdo da realidade dos fatos ndao é uma faculdade, mas o dever dos
agentes publicos e julgadores, ndo cabendo a estes julgadores deixar de analisar e apreciar as
informacgdes e provas que conduzam a elucidagdo dos fatos.

Neste sentido, embora a Recorrente ndo tenha arguido em sua impugnacdo a
existéncia notas fiscais de saida com suspensdo (CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949) na base de
apuracdo do imposto, muito embora conste na planilha de calculo da autuacdo (fls. 235-342) as
notas fiscais autuadas e seus respectivos CFOP’s, fato é que neste momento processual ha a
apresentacdo de fatos correlacionados a apurac¢do do imposto que, conforme ja decidido, ocorreu
inicialmente de forma equivocada e ndo se pode negar o exame destes.

Como ja mencionado, a Recorrente argumenta que 139 notas estdo incluidas
equivocamente na base de cdlculo no imposto apurado na autuacdo e, para tanto, apresentou em
seu recurso relacdo das notas com seus respectivos CFOP’s que demonstram que se tratam de
saidas com suspensdo decorrente de remessa para depdsito fechado ou armazém geral,
transferéncia de produto entre estabelecimentos da empresa, remessa produtos destinados a
exportacdo e outras saidas com suspensdo. Vejamos a respetiva relacdo com identificacdo das
operacoes (fls. 1444/1445):

14
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NF Descrigio CFOP [situaggo IPI] Sum of Sum of VL_PRODUTO | Sum of Sum of RECALCULO

167886 Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal Suapenso | RS 5.285.20 | RS 251,81

167891 Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal RS 4.186,80 | RS 167,67

167303 Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal RS 10.840,00 | RS 433,60

167304 Remessa para depdeilo fechade ou armazém geral i3 6.643.20 | RS 265,73

167305 Remessa para depdeilo Mechade ou armazém geral i3 4.186.80 | RS 167,67

167306 Remessa para depdeilo lechade ou armazém geral i3 4.18680 | RS 167,67

167308 Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 4.544.80 | RS 181,79

167300 Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 4.106.80 | RS 167 7

16730 Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 10.452.00 | RS 41068

167311 Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral RS 200840 | RS 8304

167312 Remessa para depdailo fechado ou armazén geral Suspenso | RS 8.741.60 | R% 348,66

16733 Remessa para depdailo fechade ou armazém geral Suspenso | RS 208840 | RS 83,54

167314 Remessa para depdeilo fechade ou armazém geral Suspenso | FS 6.285.20 | R$ 25161

167915 Remessa para depdailo fechads ol armazém garal Suspenso | RS 2.088.40 | RS 83,84

Remessa para depdailo fechads ou armazém garal -3 8.383.60 | RS 335,74

Remessa para depdaito fechado ou armazém garal i3 2.08840 | RS 83,84

Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 8.303.60 | RS 335,74

Remessa para depdeiio fechado ou armazém geral ] 10.452.00 | RS 410,68

Remessa para depdsiio fechado ou armazém geral ] 628570 | RS 25181

Remessa para depdsiio fechado ou armazém geral ] 200840 | RS B304

Remessa para depdsilo fechado ou armazém geral Suspenso | RS 208840 | RS 83,84

Remessa para depdeilo fechado ou armazém geral Suspenso | RS 208840 | RS 83,54

Remessa para depdeiio fechado ou armazém geral ] 10.482.00 | RS 418,68

Remessa para deposilo fechado ou armazém geral Suspenso | RS 6.28520 | 3 251,61

Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal RS 12.50040 | RS 503,62

Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal RS 4.186.80 | RS 167,67

Remessa para depdeiio fechado ou armazém geral ] 410680 | RS 167 &7

Remessa para depdsilo fechade eu armazém geral RS 2.058.40 | RS 53,04

Remessa para depdsilo fechade eu armazém geral [ 4.195.80 | RS 167,87

Remessa para depdeilo lechade ou armazém geral [i-3 418680 | RS 167 E7

Remessa para depdeiio fechado ou armazém geral ] 418680 | R$ 167,67

Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 208840 | RS 83.04

Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral (] 410680 | RS 1677

Remessa pars deposilo fechado ou armazénm geral Suspenzo | RS 244640 | 3 97 B

Ramedsa para depdeilo fachado ou armazém garal RS 11.168.00 | R 447,52

Remessa para depdeilo fechads ou armazdn geral RS 22.376,00 | ”§ 895,04

Remessa para depdeilo Techade ou armazém geral i3 043760 | RS 377,50

Remessa para depdeilo Mechade ou armazém geral i3 3.672.20 | RS 146,69

Remessa para depdaito fechads ou armazém geral -3 1045200 | RS 418,68

Remessa para depdsilo fechade su armazém geral RS 480280 | R 185,71

Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 0.785.60 | R 30142

Remessa para depdeiio fechade eu armazém geral ] 18.865.,60 | RS 75542

Remessa para depdsiio fechado ou armazém geral ] 410680 | RS 167 87

Remessa para depdailo fechado ou armazén geral Suspenso | RS 480280 | R$ 195,71

Remessa para depdeilo fechade ou armazém geral Suspenso | RS 13.862.40 | RS 358,30

Remessa para depdeilo fechado ou armazém geral Suspenso | RS 4.186.80 | RS 167,67

Remessa pars deposilo fechado ou armazén geral Suspenso | RS 2.08840 | R 83,54

2017.09 | 166118 Remessa para depdailo fechads ou armazém garal Suspenso | RS 23607 | RS 8,44

2017.09 | 166120 Remessa para depdaito fechado ou armazém garal i3 57693 | RS 23,08
2017.09 | 166121 Reniessa para depdsitn fechas ol armazém geral Suspersn | RS 3058 | R§ 122

21017.08 [ 16E330 Remessa para depdeiio fechado ou armazém geral ] 236442 | RS 05,38

201710171171 Remessa para depdsilo fechade ou armazém peral i3 100.531.20 | F§ 4.021.25

201710 | 171173 Remessa para depdeilo lechade ou armazém geral i3 10053120 | R 402125

201710 { 171357 Remessa para depdsilo fechado ou armazém geral Suspenso | RS 3325440 | R3 3.730.18

2017.10{171358 Remessa para depdsilo f'echado ou armazém geral i3 38.531,80 | R$ 1.581.27

201710171361 Remessa para depdsilo fechado ou armazém geral i3 54.38840 | R$ 217584

201710171363 Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal Suapenso | RS 93.254.40 | R§ 373018

201710171365 Ramedsa para depdeilo fechado ou armazém garal RS 93.254.40 | R 373018
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200790 | 171367 | ShaS Pl pars digies lochads i ez piia EBunpermo | RS aissal | RS ATX1E
ENERT] RERET BT Bispeimn | RS 03754 80 | AR 2T 1B
2017 30| 171371 | S005 ] Gime s | FE 373018
EiERT] RERETE] IETE Aemmesisa para depieie Tochads o srmazds garal =] 267156 | RS 5 T0E_BE
201790 ] 171375 | S0a5 Pliiiciia pars dipias Tochas i e pie Binipaisio | RS 0043734 | RS IETT40
AT W[ 171377 | 505 R para dipdaie Tochado o anmazm paral Bunpeiso | RS 10.531,20 [ FE 40 25
201790 171655 005 Riisa para dipdas Tochalo o amazbs g Bunperso | S 1{8EQ | RS 41.56
301790 | 171656 | 005 Birriciia pars digdes o ehas s sz pial Busparen | S 0053120 | RS 4.0 25
209790 ] 171628 | S0dS Aencia pare deplals Techads ou amazbnm garal 8 -] [i] 208
30711 [ 172815 S005 Rariicsa para dipdais Tochao o anmazis g Buaperso | S ] 58005
200711 [172817] 5005 Rfiicii para depdaie Tochad o amazams i Bunpeiso | S ] 258005
201711 | 173865 | S0OS Rufiickia pors dipdaie Toehao o sz de g Bunpertin | RS i} 257007
301711 [ 172670 S005 Rariicsa para dipdais Techao s anmazbs g Buperso | S ] 11287
09711 | 173060 )| S00S Rarnicia pors depdebe ochaio oo amaldem paial E =] ] 16570
0711 [ 174274 | 5005 Rariicsa para dipdais Tochao o anmazbm panal Buaperso | S ] 505
2017 12 | 1TE15E | S005 Aefmisisa para depieio Tochads o srmazds garal Eusperso | S i} 15035
3017, 12 | 17614 | S005 Riiiiia para dipdsio fochio s e gia Suipairin | RS ] 505
Z018.04 | 1TE03T | S0OS Pliiiciia pars dipias Tochads i e pial Binipaiio | RS [i-] 4328
A [ 178133 ] S5 Rariicia para dipdes Techalo o amazam g Buapermo | S ] 100LEE
J0ME [ 178197 | 5005 Rriicsa para dipdeis Techao o amazbm pana Bunperso | FE ] 144 04
1804 | 17265 | ShaS Rufiiisa pora diplais Toch s s amazdes gl T 5] = 4104
F018.04 | 178332 | S0OS Pliiiciia par digpias Tochads i e pial Binipaieio | RS i} 733
201801 | 178381 | S005 Rlifiisa pora dipdais Tochas s et g Buiperso | S ] 2076
F0ME0A | 178738 | S0OS i pars digpdas Tochads i ez piia Bunpeiao | AS i} 40325
20180 [ 178071 S0 Rlurriciaa pars digdee Toehae s sz gl Susparesn | A ] s052
BN B T Ruriiisa pora dipdais Toch s s s b gl Bunperen | RS =] 347
201802 | 180246 | S Pliiiciia pars dipias Tochas i e piel Biipareio | RS i} 183 8%
0E 02 | 18063 || S Rl P dipdads Toch s o sz paial Bunpermo | RS [i] 15455
201600 | 143733 | E151 Translanlfse di producis oo b baecimants Bunperso | S ] 1041
[207E00]124805] E1E1 arvalardiei dis proules do i lbolie Fants Busparen | A ] 485 |
|06 00 | 145346 | E154 vl o chin poeatu e i bl Bupiran | A8 4485 |
2018 11 | 188655 E151 vkl dhin ot 00 eh lbaecmans Buripersin | A3 [} 253
208 11 | 1800048 8151 s lardrezm g prostus Be o ol Labdai: Fanis Eunperno | RS ] 755
2018 12| 150430 | B151 arvalariieia dis profules do i liboli ants Bussparesn | A ] 3348
2016 12| 150602 | E151 avalardiei i proafules i il S obin it Susiparesn | A 0.
2018 12| 150076 E151 vkl dhin ot 00 es lbaecmants B s 12584 | RS 1]
EiiEl [FEHEE ki din [rodugie do e bdecmanis Bunpeisn | RS 12564 [ RS 1
7.0 [ 153047 | B151 Traalanlzm di ol 3o i b s Bunpeiesn | AR E0ennd | RS 1,077 08
|37 | &3 48| E151 Tranalaree do produie 30 o GEd et B | 78 4 OB | FS ETEA
201704 § 153248 ] 151 Translerbnc de prosucioe do oS G imanie Eusperso | S 1511 | A8 T.00
201702 | 154776 E151 Teanalarinze di proiusles oo @b G s Binipaiio | RS 201760 | RS 1.130.70
O 201702 [ 154777 | E151 Tranalardfese tin proaiu i 00 & bk s Bwpaio | RS 10,067,220 | RS 402 6D
(o) 201702 | 155176 E151 vkl din [rosusie do el baecmants Bupirin | A8 iBE7E | RS 155
< 01704 | 158470 | E151 b e preshusc ey 0 EA BB RIS Einpimo | 3 $GEE | F8 TEEE |
20704 | 153884 | B151 il e i et e i ik Db PR e E Fd 46605 | RS 18EE
D 201705 159733 E151 rvalaniese din prostugles 0 o abakic ann Bunpeio | A3 25020 | RS ey
—_— 201705 ] 160002 | &151 Translanknsi di producis do s b manis Suwiperso | RS aT424.00 | RS 1.506 05
] 201706 ] 161748 B151 Teanalanlinze di proucsls oo b b s Bunpertin | RS B6.630.40 | RS 2ETRID
< 2017.07 | 163838 | E151 Teanalarinze di proiules oo @b Lo st Biipaiio | RS a7.fazod | RS 353128
1707 | 164506 | 8154 Translardiem di prostus e o i Dafabi faaniis E. =] Z47560 | RS 1178 04
> 201707 [ 1e4780] E151 Teanslarinze di prousles 0o @b b s Bunpeiao | RS 20.134,40 | A8 B05 38
201706 | 165154 | B151 il e i o Cen B 0 4 A FR Suaperdo | RS 55,0050 | RS 224141
O 2I]17l.‘8|1553'03 151 v fiardecad i s B i ik b pru e Buipersn | A3 B5.574.40 | RS 261408
|_ 201708 | 165816 E151 il i pradusles i i ol Faning Binipareio | RS 560600 | RS 1.8657 B4
201708 | 167 | E151 il i prosdugies 0 i ek Fanns B perin | A3 50.55600 | RS 201344
Z 201700 ] 167740 E151 Tranalaniiem di prafusles di i llbakicmenns Biipaiio | RS 10,067,230 | RS 400 BD
u_] 2011700 | 150088 | E151 Tranalarbze di prosdo b g0 i Db alia: Fd e Buspureo | RS 23.017.60 | RS 1.130.70
201700 | 169080 | E151 Teanalarinz di prosls do @b Lo s Binipaiio | RS S3.E80.00 | RS 105520
E 2017 W 171677 | E151 Tearalardfese chin proafus B 0 b Dalsobin: Sl Buriparein | S SQETS0 | RS 25701
D BT Bkl EE Teanslanize di prousles oo b Lo s Bunpeiso | AS 25302 | B8 T
201711 [173e80] E151 arvalardiei di produles do i boieants Busparen | A 45600 | A8 1.176.24
O 2011711 J 173766 | B151 Svaluidrea dis fooalon: Bnt 300 e Talbcbin Pl Burperein | RS SE10 ] RS ZIS S |
O 201711 | 173208 E151 il i pradusles di i Dbk PRl Biipareio | RS S.E0120 | RS 35 85
ELERE REEEEE BB s lardrezm g prostule o ol Lab i Fanis Eiunperno | RS Zhead Bl | RS 1.18570
o 201711 [ 173081 | €154 Tranlailfse di producis do b baecimants Bunperso | S 20,31 | A8 161
2017 12 175015] €151 Tranvilaf e i proado b O0 i Db i Faiie ETTEETE IGE] 380760 | RS 1.547.90
2017, 12| 1768 | E151 Translarlfse di producis oo b labaecimants B ] 20,31 | A8 161
BTSN B Translarinz din proiugie: 30 @ Lk mmsnis Eunpeiao | RS aSrueal | RS 1001 84
A 02 | 180336 | 8151 Translardiem di prostu: b oo s Dbk raanhs Binpero | A2 T 257 5B
1R 02 | TB0E0S | E151 ST O ol G0 e G T Einpimo | 3 EEE | FS 18670
|ZOB02 Y 1E124T ] E151 anslardre g puotus: B 0 46 L PN Sunperso | RS B4abol | RS L5705 |
201805 | 1BE208 | E151 nvalaniiem di prowdusles di i Dbk Faning Biipareio | RS Sr.55E &) | RS 2302 34
Z01E.05 ] 186847 | E151 rvalaniese din prosugies 0 o ek Enns B parian | A3 243560 | RS 37 47
201807 | 100554 B151 Translanlize di proucsls oo i Gl s Bupeio | S T7.50520 | RS 30581
201807 J 100000 | E151 Translarboe di prosfo S du b Gibabic fanis Suipern | A3 TELA100 | RS 3037 25
20098 06 | 192030 | E151 Translardices de prosucio G0 s ek e 8 =] 21.55600 | RS E5344
FOE0E] 10400a] E504 | Ramssse dipreduio do i, o | e du enponagds | & ] 440325 | RS 178,13
201608 [ 10406 | B501 | Ramise di produ;io da G, GO 0 di gupiitagds | S RS 440525 | RS 176,13
01800 [ 185100 | 65 | Ramissa de preducio do aslabdecmnt, com clhien di anportagds | Buipro | RS AEED | RS 204
201704 | 153865 | 7040 (it i S e ek i o il s i w0 N e Ticadin Biipaiio | RS 24,60 | RS [RE]
201 7.00 | 150330 | P40 Oy S e ohi T Eackfia o po s Lo e S0 & arvigo o = Mrcadn E =] BE11 | S 344
-] 125E48.00

Além disso, as fls. 1454/1657 apresentou as copias das respetivas notas que de fato
comprovam tratar-se de notas com suspensao de IPl, vejamos por amostragem:
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RECEBEMOS DE DUCOCO ALIMENTOS S/A - BARUERI - 63.460.299/0008-53 NF-e
0S8 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AD LADO Ne 158479
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACAD E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR DA NOTA: T
DATA DE EMISSAD: 11B4201T SERIE 0
e DANFE
m Documento Auxiliar da
Mota Fiscal Eletrénica
DUCOCO ALIMENTOS SiA 3 B E:ITDTDA
CHAVE DE ACESSO 3517 0463 4602 9900 0853 5500 0000 1584 7913 9763 9447
AVENIDA PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERO, 1784, PREDIO 2 Neo 158479 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
SALA 3 - JARDIM BELVAL sere 0 WWW.NFE_FAZENDA GOV BRIPORTAL
BARUERI - SP - CEP: 06.422-122 - FONE: (11) 2106-9641 Fouke 1/1 OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA
NATUREZA DA CPERAGAD
TRANSF.DE MERCADORIA PROT. DE AUTORIZAGAD 135170226810714  11/04/2017 15:50:52
CRT (Cadiga de Regime

INSCRICAC ESTADUAL ‘ INSC. ESTADUAL SUBST. TRIBLTARIA | CNPIC]

3 - Regime Normal 206274363112 63.4%0.299!0008-53

DESTINATARIO/REMETENTE

WOME | RAZAD SOCIAL CHEIICAE TATA DE EMISSA0
DUCOCO ALIMENTOS S/A - ES |63‘460,299,f0001-87 11/04/2017
ENDERECO [BARRO EP [DATA DE EMTRADASAIDA
RODOVIA BR-101 NORTE, S/N, KM 160 ‘BEBEDOURO 29.915-140 | 11/04/2017
WUNICIFID OF__ [PA= FONEAX INSCRICAD ESTADUAL [HORA DE ENTRADA/SAIDA]
LINHARES ES |BRASIL |{27)2103-5800 082290555 15:43:46
FATURA
NUMERD FATURA | WALOR ORIGINAL | DESCONTO | VALOR LIOUIDD |
158479 | 466,96 | 0,00 | 466,96 |
FORMA DE PAGAMENTO
FORMA PAGAMENTO ]l VALOR 1\ FORMA PAGAMENTO \[ VALOR
VALOR TROCO
CALCULO IMPOSTO
BASE DE CALCULD 00 1GHS VALOR 0O IG5 BAGE DE GALCULD DO ICNS DE SUBSTITUIGAD | VALOR DO ICWS DE sunsrwuusio VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
, 32,69| 0,00 ,00 466,96
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURD DESCONTO (DUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO 191 VLR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 DUU| 0.00 DUU| 466,96
TRAMSENOTANARAM | IMES TRANSDNETANMS
RECEBEMOS DE DUCOCO ALIMENTOS S/A - BARUERI - 63.460.299/0008-53 NF-e
0S5 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AOQ LADO Ne 167886
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAGAD E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR DA NOTA. 59.380.88
DATA DE EMISSAO: DBIDE2017 SERIE 0

% DANFE
Dﬂm Documento Auxiliar da
:.“T: ““:'"“: Nota Fiscal Eletrénica
Smarn 0 - ENTRADA

DUCOCO ALIMENTOS S/A

1- SAIDA E| CHAVE DEACESSO 3517 0963 4602 9900 0853 5500 0000 1678 8612 8304 6831

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
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O
0

AVENIDA PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERO, 1794, PREDIO 2 | N° 167886 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
SALA 3 - JARDIM BELVAL sere 0 WIWW NFE FAZENDA GOV.ERIPORTAL
BARLUERI - SP - CEP: 06.422-122 - FONE: (11) 2106-9641 Foa 11 OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA
MATUREZA DA OPERACAD
REM P/ARMAZEM GERAL PROT. DE AUTORIZAGAD 135170576110077 06/08/2017 22:35:09
CRT (Cédigo de Regime INSCRICAD ESTADUAL INSC. ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA | CNPUCPE
3 - Regime Normal 206274363112 63.460.299/0008-53
DESTINATARIO/REMETENTE
NOME | RAZ) SOCIAL |ENPJ‘CPF DATA DE EMISSAC
TZAR LOGISTICA LTDA 05.212.596/0011-89 06/09/2017
ENDEREQO [BAIRRO EP [DATA DE ENTRADASAIDA
AVENIDA PORTUGAL 325 GALPAOO3, 325, GALPADD3 ITAQUI F}aags-nﬁo 06/09/2017
MUNICIPIO UF PAIS FONEFAX INSCRICAC ESTADUAL [HORA DE ENTRADAISAIDA|
ITAPEVI SP |BRASIL (11)99800-6044 373179875113 22:33:03
FATURA
NUMERD FATURA I VALOR ORIGINAL | DESCONTO | VALOR LIOUIDO |
| 167886 | 59.368,88 | 0,00 | 59.368,88 |
FORMA DE PAGAMENTO
FORMA PAGAMENTD [ VALOR | FORMA PAGAMENTO I VALOR
I | I
VALOR TROCO
CALCULO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICNE VALOR DO ICME BAEE DE CALCULO DO ICME DE SUBSTITUICAD VALDR DO ICME DE SUBSTITUIGAD WALOR TOTAL DOS PRODUTOS
, 0.00) 0,00 59.368,88
WALOR DO FRETE, VALOR DO SEGL DESCONTO (OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALOR TOTAL DO IRy VLR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA
00 8.00] 0,00/ 060 8,00/ 59.368,88
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RECEBEMOS DE DUCOCO ALIMENTOS S/A - BARUER! - 63.460.299/0008-53 NF-e
0§ PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AQ LADD NP 158865
TATA OE RECEBMENTG TEERTIFICACAD E ASSINATLRA 60 RECEBEDGR VALOR DA NGTA: Y
DATA DE EMISSAO: 20042017 SERIE 0
Documento Auxiliar da
) Nota Fiscal Eletrdnica
e W a3
0 - ENTRADA
DUCOCO ALIMENTOS S/A 1 - SAIDA
ACEsSO 3517 (463 4602 9900 0ES3 5500 0000 1588 6511 T169 4206
AVENIDA PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERD, 1784, PREDIO2 | N° 158865 CONSULTA OE AUTENTIGIDADE NO PORTAL NACIONAL DANF-
SALA 3 - JARDIM BELVAL serie O WWW.N DA.GOV.BRIPORTAL
BARUERI - SP - CEP: 06.422-122 - FONE: (11) 2106-9641 fotna 171 OUND SITE DA SEF»\Z AUTORIZADORA
NATUREZA GA OPERAGAD
OUTRAS SAIDAS PIEXP PROT. DE AUTORIZAGAD 13517024664 7632 20/04/2017 11:58:59
cn (Coign oe Regme: INSCRICAD ESTADUAL NS ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA | CNPCPF
3 - Regime Normal 206274363112 63.460.289/0008-53
DESTINATARIO/REMETENTE
[NOME | FRAZAD SOCIAL CHF IR DATA DE EMISEAL
MELLOHAWK GROUP INC 20/04/2017
ENDERECD BARRO CER [CATA DE ENTRADASAIDA
2740 MATHESON BLVD EAST UNIT 5, S/N, POSTAL CODE: L4W 4X3 NTARIO 00.000-000 | 20/04/2017
WUNIEIFID U [P |~on-=:~mc TNSCRICAD ESTADLIAL FIDFA DE ENTRADASAIIA
EXTERIOR EX |CANADA (41)6728-0181 :58:26
FATURA
NUMERG FATURA [ VALOR ORIGINAL | DESCONTO | VALOR LIQUIDO |
158865 [ 261,14 | 0,00 | 261,14 |
FORMA DE PAGAMENTO
FORMA PAGAMENTS | WALOR: | FORNA PAGAMENTO | WALOR
| | |
VALOR TROCO
CALCULOD IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICM WALDR DO ICHES BASE DE CALCULO DO ICMS DE SUBSTITUICAD VALOR DO ICMS DE SUBSTITUICAD VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
, 0 | 0,00 261,14
VALOR DO FRETE. |-.m-_u DO SEGURD |u-=s:an-o ‘au TRAS DESPESAS ACESSORIAS |\m_\)'-e TOTALDO IR |v_u APROX DOS TRIBUTOS | VALOR TOTAL D NOTA
00 0.00 0.00 261.14
TRANSFORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAD SOCIAL FRETE POR CoTA [CODIGO ANTT FLACADO VEIGULD  |UF  |GNPJ
REMETENTE
ENDERECO FUNICIFI-'_‘ UF INSCRIGAD ESTADUAL
GUANTIGADE ESPECIE WAREA NUMERACAD, FESO BRUTG FESO LIGUID0
DADOS DO PRODUTO SERVICOS __
CODIGO | DESCRICAD D0 PRODUTD nosi | omcest [cror | wap | gme | viwwr | oesc [ vimrora | vimme [ scics [vigious | vise PEGSOTAS
70 [AGUA DE COCO DUCOCO EXPORTACAD | zomusewo | o1 | 79as [ ox 10000 15,6200/ 1562 0.00 0,00
12X330ML
o73 (AGUA DE COCO DUCOCO EXPORTACAD | sgogsaen | 0741 | 7948 [ ©X 10000 40,5200 409 0.00 0.00
12X1L
1240 BEBIDA LEITE DUCOCO ORIGINAL nomgeo | ol [Tws | ox 3,0000 40,5200 1227 0.00 0.00
12X1L
1241 BEBIDA LEITE DUCOCO COM Tmggon | 0041 | 7eas [ CX 20000 40,520 Y 0.00 0.00
CHOCOLATE 12%1L

Ocorre que ao analisar a planilha de célculo da autuacao (fls. 235-342) em que a
fiscalizacao relaciona todas as notas tributadas incorretamente e que foram utilizadas para fins de
apuragao do imposto, temos claramente que a as notas que a Recorrente sustenta estarem
indevidamente incluidas ndo foram objeto de autuacdo. A andlise da respectiva planilha permite
inferir que ndo ha nenhuma nota com CFOP’s 5905, 6151, 6501 e 7949 incluida na apuracao de IPI.

Para ndo restar qualquer duvida, vejamos o periodo de abril de 2017 em que a
Recorrente sustenta que as notas 157479 e 158865 (acima colacionadas) foram incluidas.
Contudo, ao analisar a planilha da autuacdo no respectivo periodo ndao encontramos nem a
descricdo das respectivas notas, tampouco qualquer nota com o respectivos CFOP’s suspensos:
Vejamos (fls. 250/251):

18
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CONEIT  Salda  1STTET G403 Vendade mercador <ND> N 00000000 <ND> G26950 000 0,00 260,60 £.269,60 400 290,18
-, uBONA 6136260 0,00 0,00 463.362,60 463.36260 18.534,50
O D427 Salds 158018 5403 Venda de mercador sNDx <N/D= (0000000 <ND= ara oon 0,00 BT B47.20 4,00 3389
D427 Selde 158020 5102 Venda de mercador <NDx <N/ (0000000 <ND= 10820 000 0,00 10020 109.20 4,00 437
WM Salda 158020 5403 Vendade mercador <ND= <N/D= (0000000 <ND= e oon 0,00 aaT 572 4,00 18,28
S 42T Salde 158034 5102 Venda de mercador <ND> <N/D= (0000000 <ND= 0372 0m 0,00 dgan 40372 400 1975
Dm0t Seide 15803 5403 Vendade mercador <ND» <N/D= (0000000 <ND= 4r0s 000 0,00 147,05 147,08 400 588
T4 Balde 15038 5102 Vendade mercador sND= <N/D= (0000000 <ND= 5530 o 0,00 5530 5530 4,00 221
G401 Saids 158038 5403 VenoedemewcadorsND»  ND> 00000000 <ND» a56 000 000 5,16 asE 40 16,61
042017 Salda 156040 5403 Vendade mercador <ND> <N/ (0000000 <ND> SeM 0 0,0 5328 53204 4,00 2132
, D417 Salda 15041 5102 Vendade mercador <ND= <N/D= (0000000 <ND= 5390 0 0,00 5380 5300 4,00 216
DAMNT  Salda 158041 5403 Vendade mercador <ND= <N (0000000 <ND> 41585 000 000 41585 415856 400 166,34
SU042017  Salde 158046 6403 Venda de mercador <NDx <N/ (0000000 <ND> A48 om0 0,0 3720480 37204 50 4,00 148819
S(042017  Salda 158707 5102 Venda de mercador <ND> N> 00000000 <MD= 0632 00 0,00 106,32 106,32 400 425
G427 Salde 158166 5403 Venda de mercador <ND> <N/D= (0000000 <ND= J86730 000 0,00 366730 367,30 400 146,69
S04 Balde 158302 5102 Venda de mercador <NDx <N/ (0000000 <ND> 24200 000 0,0 25200 25200 4,00 10,08
742017 Balda 158302 5403 Vendade mercador <ND= N> 00000000 <MD= 810 00 0,00 188,10 468,10 400 1872
SHAROT Seids 15635 5102 Vendade mercador <ND» <N/ (0000000 <ND> s 0,0 KAk 32154 4,00 1286
042017  Salda 158395 5403 Vendade mercador SND> N> 00000000 <MD= 133200 000 0,00 133200 133200 400 5328
042N Seda 158307 S102  Vendade mercador <ND» N> 00000000 <MD= %320 000 0,00 26320 %320 400 1053
Q4017 Salde 1537 S03  Vendademercador <ND» D= 00000000 <ND> 118330 000 000 118330 118330 400 4733
D4/2017  Saida 158480 5102 Vendade mercador sND> N> 00000000 <MD= 9505 000 0,00 05,95 9595 400 38
042017 Salda 158504 5403 Venda de mercador <ND> <N/ (0000000 <ND= Sidp0 000 0,00 5.124.80 512480 4,00 20499
D01 Balde 1585 502 Vendade mercador <ND> <N/ (0000000 <ND= 15206 0.00 0,00 152,08 15206 4,00 6,08
042017 Saida 158821 5403 Vendade mercador <ND= <D= (0000000 <NID> nots 000 000 10,15 118 400 44
01T Saids 158526 5402 Vendade mercador <ND» <N/ (0000000 <ND= A1 0 0,00 I Hm 4,00 871
042017 Salda 158827 5102 Vendade mecador <ND= <D= (0000000 <NID> a8 000 0,00 81,81 8181 400 32
42017 Salda 158528 5102 Vendade mercador <ND> N> 00000000 <MD= 27 0w 0,00 a9 an 400 1,09
‘:n-w:w Salds 158531 5102 Venda de mercador <NDx <N/ (0000000 <ND= LR ] 0,00 mn mm 4,00 1091
@) Pégina 16 de 108
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(@) U047 Salde 158625 5102 Venda de mercador <N N 00000000 <ND> 101850 000 0,00 101850 1078.50 400 40,74
O meld2017  Salda 158625 5403 Vendade mercador <ND= <N/0= (0000000 <ND> 55080 000 0,00 550,80 550,80 4,00 2203
(| (04017 Salde  1SBGZT 03 Vendads mercadar <ND» <N/ (0000000 <ND= 203w 0,00 ks ma 4,00 881
42017 Salde 158631 5102 Venda de mercador <MD= <N/ (0000000 <ND= 6478 00 0,00 63478 63478 4,00 2539
PUDNT  Balta 158631 5403 Venda de mercador <ND <N/0= (0000000 <ND> G048 000 0,00 64048 G048 4,00 2562
042017 Salda 158632 5102 Vendade mercador <ND> <N/ (0000000 <ND= N30 0 0,00 i ALl 4,00 10,88
SD401T  Salda 158632 5403 Vendade mercadr sNDx <N/D= (0000000 <ND= 2086 000 0,00 280,86 260 66 4,00 123
142017 Salda  15R66B 6102 Venda de mercador <ND= <N/0= (0000000 <ND> 2476 00 0,00 976 BO9.T6 4,00 3599
I FAONA 6266873 000 0,00 6266873 62668.73 250675

Temos assim que, mesmo com todo o arcabouco fatico produzido pela Recorrente
e, embora ndo haja duividas que remessa para depésito fechado ou armazém geral, transferéncia
de produto entre estabelecimentos da empresa, remessa produtos destinados a exportacao e
outras saidas previstas no artigo 43 do Decreto n2 7.212/2010 estdo amparadas pela suspensdo do
IPI, fato é que ndo ha apuracao de imposto sobre as situagdes arguidas como demonstrado.

Desta forma, conclui-se que os argumentos trazidos pela Recorrente ndo condizem
com a realidade dos autos, razdo pela qual ndo ha se falar em exclusao de qualquer valor relativo
as notas apresentadas da autuacdo, ja que ndao compuseram a base de calculo apurada pela
fiscalizacao.
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Dispositivo
Diante do exposto, voto em conhecer e negar provimento ao recurso voluntario.
Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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